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ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da quadragésitaá qui/ifcá s ê s s â d  a b d i n á r l a  tio T r i b u n a l  
R e g i o n a l  E l e i t o r a l  de P e r n a m b u c o .

1 . As treze horas e quinze minutos do dia dez de ago_s
2. to de mil n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e dois ( 1 0 . 8 . 1 9 8 2 ) ,  nes-
3. ta c i d a d e  do R ecife, E s t a d o  de P e r n a m b u c o ,p r e s e n t e s  os
4. E x c e l e n t í s s i m o s  S e n h o r e s ,  D e s e m b a r g a d o r  P r e s i d e n t e  Au-
5. g u sto de S o u z a  Duque; J u i z e s  de D i r e i t o ,  D o u t o r  One-
6. v a l d o  F e r n a n d e s  M a i a  e D o u t o r  D e m ó c r i t o  R a m o s  R e i n a l d o ;
7. Jui z  F e d e r e i ,  D o u t o r  P e t r ú c i o  F e r r e i r a  da Silva; J u r i s -
8. tas. D o u t o r  A r t h u r  C e z a r  F e r r e i r a  P e r e i r a  e D o u t o r  Ro-
9. m u a l d o  M a r q u e s  Costa; e o P r o c u r a d o r  R e g i o n a l  E l e i t o r a l

10. S u b s t i t u t o ,  D o u t o r  L i neu E s c o r e i  Borges, c o m i g o ,I v a n c i 1
11. C o n s t a n t i n o  da Silva, D i r e t o r  G e ral da S e c r e t a r i a ,  foi
12. a b e r t a  a sessão. Lida e a p r o v a d a  a ata da s essão ante-
1 3 . rior, S . E x c i e .  o D e s e m b a r g a d o r  P r e s i d e n t e  r e s s a l v o u  a
14. a u s ê n c i a  de S . E x c i a .  o D e s e m b a r g a d o r  Vi c e-Pre si d e nte , G ej
15. r a ldo D a n t a s  Campes, p a s s a n d o ,  logo após, à l eitura do
1 6 . s e g u i n t e  e x p e d i e n t e :  O F Í C I O  d a t a d o  de 9 . 8 . 1 9 8 2 , s u b s c r i -
17. to pelo f u n c i o n á r i o  da S e c r e t a r i a  d e s t e  TRE, C l a u d e m i r o
18. da S i l v a  C a r d e a l  dando c onta do d e s e m p e n h o  da f u n ç ã o  de
19. O b s e r v a d o r  E l e i t o r a l  para a qual foi d e s i g n a d o  pel a  P r £
20. s i d i n c i a  d este R e g i o n a l ,  j u nto a C o n v e n ç ã o  R e g i o n a l  do
21. PTB, r e a l i z a d a  no dia 7.8.82. D E S P A C H O :  "Lido em sessão"
2 2 . O F Í C I O  de 9.8.82, s u b s c r i t o  pelo f u n c i o n á r i o  da Secretjs
23. ria d e s t e  TRE J o a q u i m  de S i q u e i r a  B . A r c o v e r d e  N e t o . d a n -
24. do conta do d e s e m p e n h o  da f u n ç ã o  de O b s e r v a d o r  E l e i t o -
25. ral, para a qual foi d e s i g n a d o  pel a  P r e s i d ê n c i a  deste
26. R e g i o n a 1 ,j unto à C o n v e n ç ã o  R e g i o n a l  do P T , r e a l i z a d a  no
27. dia 7.8.82. D E S P A C H O :  "Lido em s e s s ã o . ” Com a p a l a v r a  o
28. A d v o g a d o  João M o n t e i r o  Filho, r e q u e r e n d o  d i s p e n s a  de
29. p auta para o P R O C E S S O  n 9 752/82, C l a s s e  VI, O u v i d o s  o
30. Jui z  R e l a t o r ,  Dr. P e t r ú c i c  F e r r e i r a  da S i l v a  e o P r o c u -
31. dor R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  que d i s s e r a m  nad a  t e r e m  a opor,
32. passou, o Dr. P e t r ú c i o  F e r r e i r a  da S i l v a  a r e l a t a r  o tej

33. f e r i d o  feito, p r o c e d e n t e  da 100a zona - O L I N D A  II/3, no
34. qua l  f i g u r a m  como r e c o r r e n t e s  A i l t o n  da C o s t a  M o u r a  e
35. o u t r o s  e R e c o r r i d o  o Dr. Juiz E l e i t o r a l .  T r a t a - s e  de
36. r e c u r s o  c ontra d e s p a c h e  do Juiz que não d e t e r m i n o u  ano-
37. t a Ç õ e s  r e l a t i v a s  à d e s f i a l i a ç ã o  ao PDT e s u b s e q u e n t e
38. v i sto nas f i c h a s  de f i l i a ç ã o  ao P M D B  dos r e c o r r e n t e s .L £
39. go após o r e l a t ó r i o  usóu da p a l a v r a  o A d v o g a d o  J o ã o  M o £
40. teiro F i l h o  d e f e n d e n d o  os m o t i v o s  dos r e c o r r e n t e s . F a l o u
41. a i nda o Dr. P r o c u r a d o r  R e g i o n a l  E l e i t o r a l  m a n t e n d o  o
42. seu parecer. DECISÃO: I n d a p e n d e n t e m e n t e  de acórd ã o ,  o
43. TRE, u n a n i m e m e n t e ,  d e s p r e z o u  a n u l i d a d e  s u s c i t a d a  em
44. p r e l i m i n a r ,  p e l a  P r o c u r a d o r i a ,  em seu P a r e c e r  de fls.
45. 125. S u s p e n s o  o j u l g a m e n t o  para que o P r o c u r a d o r  R e g i o -
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nal Eleitoral se pronuncie quanto ao mérito. Nada mais h_a4 6
ada a sessão, do que, para cons47 vendo a tr

Diretor-Geral da Secreta4 8 t a r , e u ,
nesente que vai devidamente assina-mand evrarria.
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